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SUBSÍDIOS PARA REUNIÃO DO G.T. INTERMINISTERIAL 

SOBRE ÁREA INDÍGENA APURINÃ IGARAPÉ SÃO JOÃO - AM 

INFORMAÇÃO TÉCNICA N° 92
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ÁREA INDÍGENA: APURINA IGARAPÉ SAO JOAO

MUNICÍPIO: TAPAUÃ - AM

GRUPO INDÍGENA: APURINÃ

PROC. FUNAI: 01049/85

ÁREA PROPOSTA: 15.050 ha

PERÍMETRO: 60 Km

As terras ocupadas pelos Apurina do Igarapé Sao Joao, no mu 

nicipio de Tapaua-AM sao reconhecidamente imemoriais visto que se os A 

purinas se encontram na area a cerca de 30 anos. Estas terras foram , 

comprovadamente, habitat secular dos indios Mura.

Os Aripuna do Igarapé Sao Joao sao orignarios do Alto Purus,
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região dos Rios Memória, Serruini, Huxi e Pauini de onde sairam a cer

ca de 30 anos em virtude da penetração violenta dos madeireiros.

Durante estes 30 anos os Apurina do Igarapé Sao Joao planta

ram extensas areas, se vincularam ao mercado consumidor de seus produ

tos - Tapaua-AM - com facilidade de escoamento da produção sem, no en

tanto, perderam sua identidade, preservando o idioma materno, capoei - 

ras, arvores e um pequeno cemiterio antigo.
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A demarcaçao desta area sofre fortes pressões contrarias por 

parte do poder local que através da Prefeitura loteou parte deste ter 

ritorio e sob o argumento de que ja existe outra area indigena no mu 

nicipio (Aldeia Tuamirim) reivindica o territorio Apurina como area de 

expansao municipal.

Existem nesta area 12 TDs. expedidos pela Prefeitura Munici

pal de Tapaua, sendo que sete detes titulos correspondem a terras aban 

donadas, sem quaisquer benfeitorias. Os cinco restantes apresentam ben
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impossível prever se todas estao nas terras reivindicadas pelos índios.

Constata-se no município a presença de quatro seringais finan 

ciados, porem, derrubando o principal argumento político utilizado pelo 

poder local, nenhum dos quatro foi abrangido pela delimitaçao procedida 

pelo G.T. Port. 1450/E/82.

Ante ao exposto, nossa posição e pela imediata demarcação dos
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15.050 ha da area indigena Apurina do Igarapé Sao Joao como forma de 

preserva-los da retirada sistematica de seus territorios e de sua condi 

ção de sobrevivencia.


